
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO N° 001/2025

Altera disposições do artigo 65 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Baía Formosa/RN e dá outras providências.

 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BAÍA
FORMOSA, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO AO
TEXTO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE BAÍA FORMOSA.
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e se promulga a
seguinte RESOLUÇÃO:
 
Art. 1º - O artigo 65, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Baía Formosa, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 65 – As sessões ordinárias serão realizadas
semanalmente, todas as terças feiras, com inicio
às  9h45minutos  e  termino  às  12h30minutos,
com  tolerância  de  15  minutos  para  sua
iniciação.”

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor no ato de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 

Baía Formosa/RN, 19 de março de 2025.
 
 

RODRIGO CIPRIANO DA SILVA
PRESIDENTE
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